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PROCEDIMENTOS PADRONIZADOS 
DE OPERAÇÕES SOBRE:
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CENTRO DE OPERAÇÕE MARÍTIMAS DA MGA



INTRODUÇÃO
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Havendo necessidade de harmonizar a actuação dos 

distintos Órgãos que intervêm no mar em matéria de 

SAR, nos espaços marítimos da República de Angola, 

assim como interligar os distintos Centros de SAR, que 

compreende o conjunto de serviços e órgãos 

responsáveis pela salvaguarda da vida humana em terra 

e no mar, dentro da área que compreende a Região de 

Informação de Voo de Luanda (FIR) e Região de Busca e 

Salvamento de Angola, bem como os respectivos 

procedimentos.

O Governo através do Decreto Presidencial nº 96/23 de 6 

de Abril, criou o Serviço Nacional Integrado de Busca e 

Salvamento, que estabelece o regime jurídico aplicável 

ao serviço de busca, assistência e salvamento de 

aeronaveis, embarcações, navios ou engenhos 

marítimos, e de pessoas em perigo no mar, em terra e 

águas navegáveis interiores, sob jurisdição nacional.



ORGANIZAÇÃO

O COM possui sistemas de recolha de dados e 
gestão de informação que permitem a 
monitorização da costa angolana e produção de 
informação para tomada de decisão a nível 
Nacional, Regional e Internacional. O COM opera 
em permanência, 24 horas por dia, como uma 
estrutura de Posto Comando quotidiano.
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COMPONENTE TÉCNICA

O COM conta com os seguintes meios de 
apoio a sua actividade:

▪ Navios e Lanchas de Patrulha.

▪ Aeronave (CESSNA -501) e 
Helicópteros (AUGUSTA) para o 
patrulhamento marítimo.
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COMPONENTE TÉCNICA

Sistema de Comunicação
• Transreceptor HF Codan 125W; (principal).
• Transreceptor HF M3SR   150W; (reserva).
• Transreceptor HF Codan  500W; (reserva).
• Transreceptor VHF (Banda marítima); (asseguramento das comunicações 

com os navios nas proximidades).
• Transreceptor UHF (Banda Aérea); (asseguramento das comunicações com 

aviação).
• Transreceptor VHF (Vertex) (asseguramento de comunicações interna).
• Sistema DSC (rádio marítimos de Média Frequência (MF), Alta Frequência 

(HF) e Frequência Muito Alta (VHF), envia um sinal de socorro, o dispositivo 
DSC incluirá, no mínimo, o número MMSI do navio e as coordenadas, se 
disponíveis. Ela é uma das componente essencial do GMDSS (Sistema 
Global de Socorro e Segurança Marítima).

• Sistema SEAVISION – Sistema de Vigilância Marítima.
• YARIS – Sistema de Informação Regional da Arquitectura de Yaoundé.
• HIP Chat (ferramenta que permite comunicar (por escrito) em tempo real 

através da Internet).
• AIS (Sistema de Identificação Automático).
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SEGURANÇA MARÍTIMA A NÍVEL NACIONAL

 Partilha de Informação

 A nível Nacional:

 Ministério da Defesa Nacional, Antigos 
Combatentes e Veteranos da Pátria;

 Ministério do Interior;

 Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos;

 Ministério dos Transportes;

 Ministério das Pescas e Recursos Marinhos;

 Ministérios dos Recursos Minerais, Petróleo e Gás;

 Ministério do Ambiente;

 Ministério das Telecomunicações, Tecnologias de 
Informação e Comunicação Social;

 Órgãos do Sistema de Segurança Nacional.
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ÁREA SAR ANGOLA

• Estrutura principal do Sistema Nacional Integrado de Busca e 
Salvamento Marítimo 

• ÁREA DE RESPONSABILIDADE DO SISTEMA NACIONAL PARA A 
BUSCA E SALVAMENTO MARÍTIMO

• A área de responsabilidade do Sistema Nacional para a Busca e 
Salvamento Marítimo é definida pela seguinte região de busca e 
salvamento (Search and Rescue Region – SRR), definida por:
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MRSC CABINDA

MRSC NAMIBE

MRCC 
LUANDA

Sistema de rádio de 
Navegação à distancia

Rádio de Navegação à distancia

Subcentro de coordenação  de Busca e 
Salvamento  Marítimo 

Centro  de Coordenação de Busca e 
Salvamento Marítimo .

Região de Busca e Salvamento 
Marítimo de Angola
Coordenadas: 
05º 50´S  012º 20´E
05 52´S  006º 35´E
12º 00´S  010º 00 W
18º 00´S  010º 00´W
18º 00´S  010º 00´E
17º 15´S  011º 45´E

Sistema Global de Segurança de Alerta 
Marítimo

CARTA  DA REGIÃO DE BUSCA E SALVAMENTO 
MARÍTIMO DE ÁFRICA



MARINHA DE GUERRA ANGOLANA

MRSC CABINDA

MRCC LUANDA

MRSC P. AMBOIMMRSC SOYO MRSC LOBITO MRSC NAMIBE

Sistema de Busca e Salvamento da MGA

Decreto Presidencial nº 96/23 de 6 de Abril . Artigo 12º 

(Localização e funcionamento dos Centros de Coordenação de 

Busca e Salvamento). Ponto 2 



Cooperação entre os serviços de busca e 
salvamento

1 – O Serviço de Busca e Salvamento Marítimo e o 
Serviço de Busca e Salvamento Aéreo cooperão 
estreitamente entre si nas acções de salvamento no 
mar, nos termos das orientações e procedimentos 
estabelecidos no diploma em conta.

• 2 – Caberá aos Comandantes da MGA e da FAN 
estabelecer as directivas com vista a assegurar a 
cooperação entre os órgãos dos serviços referidos no 
número anterior. 
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PROCEDIMENTOS PADRONIZADOS DE OPERAÇÕES SAR
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• PRONTIDÃO DO NAVIO SAR

– Prazo máximo de 2 horas;

– Ou inferior se determinado;

– Em acções SAR utilizar a máxima velocidade 
compatível com as condições meteorológicas 
existentes.

• NAVIO DE RESERVA SAR

– Assume prontidão de 12 horas, excepto:
• Com acção SAR em curso envolvendo o navio SAR, assume prontidão 

2 horas, à ordem;

• A prontidão é alterada sempre que o navio SAR tenha que ser 
empenhado numa missão que o afaste da zona centro.O
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conclusão
• Em operações  de busca,  salvamento e resgate o 

factor tempo é a chave equacional de todo o 
sistema de preparação, actuação e resolução 
pontual do objectivo predestinado. Estes 
procedimentos são destinados a alcançar resposta 
rápida para este tipo de operações. 

• Todo tripulante deve memorizar os procedimentos 
adequados ao seu próprio salvamento, saber como 
funciona o serviço de salvamento como e quando 
accioná-los.  
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FIM!
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